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ESTADO DE SERGIPE
FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" I4I2O23

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA. Publique-se
providencie-se o contrato.

Santana do Sáo Francisco/SE, 30 de agosto de 2023
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Secretária Municipal de Saúde de Santana do Sáo
Francisco

A CoMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DO l\,luNlclPlO DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO. instituída nos termos da Portaria no 0612023 de
o3to3t2o23. vem lustificar a CoNTRATAÇÀO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE TONERS DE IMPRESSORAS PERTENCENTES AO
FUNDO tuIUNlClPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SAO FRANCISCO. em conformidade com o Art.
24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93, ê de acordo com os motivos adiante expostos:
CONSIDERANDO, que o Fl\4S necêssita de atendimento de dêmandas ordináraas de impressão de
documentos, a fim de executar as atividades de rotlna no que diz respeito ao bom andamento do
expediente interno e do atendimento ao público.
CONSIDERANDO, que a Lei 8.666i93 diz:
Atl.24.E dispensável a lrcitaçáo:
ll - para outros serviÇos e compras de valor até 10% (dez poÍ cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram
a parcelas dê um mesmo serviço, compra ou alienaçáo de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez, (RedaÇão dada pela Lei no 9.648, de 1998)

CONSIDERANDO ainda que o preço unitário proposto se encontra compativel com o
praticado no mercado.
Ante o exposto, estando caracterizada a situaçáo que estabelece o Art. 24, Il, da Lei n." 8.666/93,
entendemos ser dispensável a licitaçáo e, assim sendo, submetemos a presente justificativa á
ratificação de Vossa Excelência, para posterior celebração do contrato, tudo nos termos da Art. 26, do
mêsmo Diploma Legal já mencionado.
Pelos substíatos fáticos, jurÍdicos e píobatórios acima elencados, opina a Comissão de Licitação do
Fundo l\ilunicipal de Saúde do Município de Santana do São Francisco, pelo acatamento da contratação
e, se pronuncia Íavoravelmente à celebraÇão do contrato, com a inexigência do previo processo
ljcitatório, êx vi do Art.24, inciso ll, da Lei 8.666/93. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a
apreciaçáo da Excelentissima Senhora Secretária Mun pal de Saúde de Santana do São Francisco,
para que, na hipótese de ratiÍicação da mesma, deter
non para eficácia deste ato
Santana do São Francisco/SE, 30 de agosto de 2023

e a sua publicação, como conditio sine qua
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